
MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estado do Paranâ

Ofício/PGM no 840/2020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Cascavel ,27 de agosto de 2020
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Em resposta ao Requerimento no 300/2020, de autoria do
vereador Valdecir Alcantara/Patriota seguem as informações solicitadas
conforme se observa em anexo.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Laura R Leite,
ldo MunicípioSubprocuradora G

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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Comunicação Interna

GOVERNO MUNiCIPAt

CASCAVEL
Secrelaria de Agriculturô I

Data 2410812020 20912020

Emissor SEAGRI - Secretaria Municipal de Agricultura

Receptor Procuradoria Geral do Município
Assunto ao 'n'30012020 - Vereador Valdecir Alcântara

Prezados Seúores,

Em atenção ao Requerimento n'30012,020do Vereador Sr. Valdecir Alcântara, temos a informar que:

1 ) Em anexo a planilha orçamentári a que faz parte da concorrênc ía 0812019 , onde consta a extensão e

a espessura da camada de pavimentação asfáltica aplicada na estrada em questão, Sapucaia.

Informamos que, visando o princípio da economicidade e transparência, o edital solicitado
encontra-se disponível, junto aos demais dócumentos do referido processo, no Portal da

transparência, no seguinte endereço :

https://cascavel.atende.net/?pg=ransparencia#!/srupo/1/itern/1/tipo/1

2) Em anexo também, contrato no 158/2019 firmado com a empresa Pavimentações e Terraplanagens

Schimitt Ltda,parp a execução de Adequação e Pavimentagão Asfáltica para o referido trecho.

Sendo o que havia para o momento,'estamos á disposição pàa mais informações.

Atenciosamente;

EMITIDO POR:

Tabta da Cunha Renato César Segalla
Secretiírio de Agricultura
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GOVERNO MUNIqPAL

CASCAVEL

MUNIcÍpto pr cAScAVEL
srcnrrnnn nrtÚrutclpnL DE PIáNEJAMENTo e oesrÃo

Departamento daGestâo de ComP;s e Administração

coNTRATo DE ExEcuÇÃo ps oBRA No í58/20í9

O fUUntCÍPlO DE CASCAVEL, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 76.208.8ô7/0001-07, corn endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
CascavellPR, CEP 85.810-0í1, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portqdor da Cédula de ldentidade RG n.o

4"181.988-0, inscrito no CPF/MF sob o n.o 498.725.2Sg-gt, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a

empresa PAV|MENTAçÕES E TERRAPLENAG,ENS SCHMTTT LTDA, pessoa jurÍdica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03.030.00210001.11, com endereço a PR 170,

Km 08, s/n.o, Jordão, Guárapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr.
ANDERSON SCHMITT, brasileiro, portador do RG n.o 3.892.265-3-SSP/PR e inscrito no
CPF sob n.o 613.749.119-68, re§idente a Rúa Capão Rocfia, n'1037, Edifício Vila Rica,
Apto. 502, eentro, Guarapuava/PR, CEP 85.010-270, têm justas q contratadas as seguintes
cláusulas: | '

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBI'ETO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato ê a Adequação e Pavimentação astâltica em trechos de
estradas rurais não pavime4tadas - Estrada Rural Sapucdia - Distrito de São João
D'Oeste, com,extensão de 5r417metros, em'atendimento ao Gonvenio firmado com a
Itaipu Binacional

Parágrafo Único - lntegram ê complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital da Concorrência n.o 008/20í9, juntamente com seus anexos, projetos, memorial,
cronograma, ptanilhas e a proposta dâ CONTRATADA.

GLÁUSULA SFGUNDA - DA FORMA E DO REGIME DE EXEGUçÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de gxecução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo servlço
executado.

GLÁUSULA TERCEINA_ DO VALOR
O valor para a execução dos serviços é de R$ 2.075.263,86 (dois milhões, setenta e cinco
reais, duzentos e sessenta e trê's reais e oitenta e seis centavos), (em moeda corrente
nacíonal),do qual o valor de R$ 1.260.252,14 (um milháo, duzentos e sessenta mil, duzentos
e cinquenta e dois reais e quatorzg centavos) é correspondente à mão de obra e 0 valor de
R$ 815.011,72 (oitocentos e quinze mil, onze reais e setenia e dois centavos) é
correspondente aos qateriais, para o item 08 daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em plariilha integrante do processo acima citado
e nele arquivado.

cLÁusuLA qUanre- DAS coNDrçoEs DE PAGAMENTo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total,de R$ 2.075.263,86 (dois
milhôes, seienta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sbis cêntavos) para
o item 08.

Parágrafo Primeiro - O pagamepto será realizado em até 30 (trinta) dias apos a
apresentação da Nota Fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento referente à primeira medição será liberado mediante

Conconência no 008/2019 I
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - RuaParani! 5000 - Tel.: (45) 3321-2381 - Far.: 1+i1 llZt -2347 -CEP 85810-01I
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GOVERNO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECREIARIA MLJNICIPAL DE PLANEJAMENTQ E GESTÃO

Departamento de,Greslão de Com:ü: 
" 

Od*inistraçáo

CA§CAVE!.
s(rMà &khrl doltÉràÍdu§ Gi!ft

apresentaçáo de.
I - Anotação (Ões) de ResponsabitiOade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de

Responsabilidade Técnicq (RRT) referentê (s) à execuçáo da obra, dev[damente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordem de §erviço ou documento equivalente, emítido pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro : Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas
fiscais acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

I - Relação dos funcionários da obra;
I

ll - GPS por matrÍcula; 
r

lll - GEFIP ou SEFIP;

t "
lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);

,l

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vt- Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tr:ibutos feOerais e à Divida Ativa da
União;

Vll - Dados bancários para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor da lÍcitação, seja
o mesmo da conta corrente índicada para depósito).

Parágrato Quarto - Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentaçáo do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Matricula da Obra no
Cadastro Específico do INSS (CEl).

Parágrâfo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatqriamente com o CNPJ
apresentado na documentação de habilitação.

Parágrafo' Sexto - Someqte poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os
materiais e serviços eÍetivamente executados e/ou instalados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificaçôeq técnicaq, e em conformidade com o Ítem 7.1
do Termo de Referência.

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, seráo conferidas e certificadas,
com base no boletim de medição, pela tis.calizagão do Município. Caso se verifique
divergências entre o bolbtim e o faturamento oü a falta de documentaçáo, será cancelado o
protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos náo poderão ultrapassar o valor e as quantidades
prcvistas na etapa do cronograma fÍsico-financeiro da obra-

Parágrato Nono - Em caso de não cumpriinento pela Contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuízo de qqaisquer outras
disposições contratuaÍs

Parágrafo Décimo - Nenhum pagarnentq seiá feito à Contratada que lenha sido multada

i Concorrêncian'0Ô8/20l9
CentroAdministrativoJosêSilüériodeOliveira-RuaParaná" 5000-Tel:: (+SitSZf -23St -Fax: (45) 3321-?l,47 -CEP SSS\O-Ott

2 v



trq
nltuurcÍpro DE cASCAVEL

SECRETARIA IVIUNIC]PAL DE PLANEJAMENTO E OESTÂO
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CASCAVEL

antes que a multa seja paga ou relevada.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quandq ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contratagão será aplicado o Índice oficial (IGP-M 9\r outro índice que venha a substituí-lo)
para atlralização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínêa "C', da Lei8666193.

clÁusuuA eurNTA - Do AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAÇÃo
O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão executados de acordo com as
disposições do Decreto Mu nicipal 1 4.405 12018.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor do Contrato a Sia. Tabta Keline
Souza da Cunha, matrícula n.o 25.545-9, lotado na Secretaria Municipal de Agrlcultura.

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal do Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaelli, matrícula n.,o 27.963.4 e'suplente a Sra. Leila Marta Martins Viana, matrícula n.0

30.7íí-6 lotados na Secretaria Municipal de Agricultura.

Parágrafo Tereelro - Fica estabelecido como Fiscal da Obra o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, matrÍcuta n.o í0.9:15-0 CREA/PR no 26.467/D e suplente o Sr" Ulysses Afonso
Zarar, matr[cula n.o 29.1í1-0 CREA,IPR no 144.638/D; lotados na Secretària Municipal de
Seriços e Obras Públicas.

Parágrafo Quarto - Fica cqnstituída a Comissão para rdcebimento provisório e definitÍvo
das obras a Sra. Tabta Kgline Souzd da Cunha; o Sr. Otávio Francisco de Mattos Neto e
o Sr. Mateus Possan.

GLÁUSULA sÊxTe - Do REGURSo FINANCEIRo
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

CLÁUSULA SÉTIMA- Do oRITÉRIo oe REAJUSTE
O. valor do contrato serâ fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o inteiregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentaçáo da proposta, pela variação dq Índice INCC DI/FGV pu
outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapàs/parôelas do
empreendÍmento cujo atraso náo decorra de culpa da contratada.

i\zffi

GOVERNO MUNICIPÂL

ívwbttúüh§l&kíü'@êEà

Funcional Programática: 1 31 206062420?33.449. O5 I .020 200.000.000

Órgão: t3 - Seketan? lvlunl de Agricultuna

Unidade: 1 - Secrelaria Munl deAgricultura

Ação: 20,73 - Realizar açües de Manejo Conservacloirtsb.

VÍnculo: í941 - trAlpu etnnc. nçôes MANEJo coNSERVAcroNrsrA

Subelemento:
I

3.449.051.020.200-000.000 - Ruas. logradouros e eslradas ruraís

Funçional Prognamáüca: 1 31 206062914473.449-051i.02Q "200.000-000

ô(aor

-

Unidade:

13 - Secretaila, hÍunl de Agricuttura

t - Secrataria liitunlde Agricultura

Ação: 1447 - Realizar Obras de lnfraestrutura nas Estradas Rurais

Vínculo:

Centro Administrativo Josô Sitvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (45) 3321-2381 - Fax.: (45) 3321 -?347 - CEP 858 1 0-O I I
J

L

I 6SO - Operaçao de Crédito - lnÍra Esúltura nas Estradas Runis,
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SEcRET,ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OE.STÂO

Departarn ento d e Grestão.dffi gg e nO m i nistraçâo
GOVERNO IIIUNICIPAL
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CASCA\íEL

clÁusure ôlrAVA - Do pRAzo oe execuçÃo
O prazo máximo para a e*ecução do objeto do item 08 será de 2í0 (duzentos e dez)
dias,contado a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretària Municipal de
Serviços e Obras Públicas.

Parágrafo Único -O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.o 8.666193.

GLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada r:esponderá por süa solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

cLÁUSuLA DÉGIMA - DA GARANTTA dONTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir 'da data de assinatura deste instrumento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTMIANTE comprovação da lrestação de
garantia no valor de 5%o (cinpo $or cento) deste contrato, confoçme previsto no item Erro!
Fonte de referência não encontradá. do edital do processo licÍtatório.

CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o,objeto deçte contrato,nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Gonstituem obrigações do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento ajustddo; e

ll - Dar à CONTRATADA as co,ndições necessárias a garantir a execução do contrato-

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

I - Atender na Íntegra ao disposto no Termo de Refêrência;

ll - Prestar-le à execuçáo do objeto na forma ajustada;

Íll - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execuçáo do contrató;

lv-

\r/ ;.

vt -

Manter durante. toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigações
por assumidas, todas as cond-ições de habilitação e qualificaçáo exigidas na ticita-ção;

Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obriga§ões dssumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistâs, prêvidenciários, tributários,
flscais e comerciais;

Gumprir e Íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

Concoirência no 0082019 4
Centro Administiativo José Silvério de Oliveira- Rua Papná, 5000 - Tel.: (45) 3321-238I - Fa.r.: (45) §2L2347 - CEP 85810-01 t
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SEcRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ETSTÃO
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GOVERNO MUNICIPAL
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CA§CA\íEI.

Vtt - Apresentar a Anótação de Reqponsabilidade Técnica (ART) no início da execuçáo do

contrato, recolhida e quitada;

Vlll - Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, protegão e conservação dos
serviços executados;

tx- Executar os reparos que se fizerem necessáriós nos serviços de sua
responsabilidade;

X- Permitir e facilitar à fiscaliza@o a inspeçáo do local da obra, devendo prestar todos
os inforpes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus
fiscalizadores ao Munic[pio de Cascavel ou a terceiros por ele credênciados ou

Xl ' [ilanter em todos os locais de serviçb um sistema seguro de sinalização e segurança,
principalrpente nos de trabalho em vÍas públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

Xll - Comunicar à fiscalÍzação a ocorrência de qualquer fato ou conàiçao que possa
atrasar ou impedlr a conclusão da obra em p3rtes ou no todo;

Xlll - Apresentar, quando do termino da obra, o Certificado de Conclusáo de Obra (CCO);

XIV - Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as iondições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
§erem executados;

XV. Contratar no mÍnimo 30% (trinta por cento) da mâp de obra utilizada na execugão do
objeto entre moradores dômici[ádos no Município de Cascavel, em atendimento à
Lei Municipal n.o 5.3d7109.

CLÁUSULA DÉqMA sEGUNDA] DA INExEcUÇÃo, REScISÃo E PENALTDADES
A inexecução totat ou parcial do objeto deste conirato, inclusiVe das obrigaçóes acessórias,
bem como o,atraso injustificado 'êÍTr 

,suâ execuçá0, ensejam sua rescisão, com as
consequências previstas em le[, assim coffro as previsões cpntidas neste instrumento

| : O não cumprimento de cláusulas, especÍficaçóes, projetos e prazos;

1l - O cumprimento irregular de cláusulas, especificaçóes, projetos e prazos;

lV - ,o atrasb injustificado nd inicio da execuçâo,do objeto, iem justa causa e prévía
comunicaçáo à Secretaria de Seruiços e Obras PúblicaslFiscalização;

Conconência no 008/20 l9
Centro Administrativo José Silvério de Olivcira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (4S) 332l-2381 - Fax.: (45) 3.321-2347 - CEp BS8 I0-0t I

5

I

, para rescisão deste contrâto:
l,

lll - A lentidão no seu cumdrimento, que ievará a Secretqria de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização a prgsurhir a não conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

\v
I
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V - A paralisagão da obra e ou servlços, sem justa causa e pirévia comunicação à

Secretaria de Serviços e Obras Públicas/FiscalizaÇãp;

Vl - A subcontratação totai ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a çessão ou transfgrência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorpoiação, que afetem a boa execuçáo destê, exceto se autorizada pela
Secretàrla de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

vil- O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fl§calizar a suá execução, ássim como as de seus superiores;

vilt - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

lX - A decretação de fâlência ou a instauração de insolvência civil da contlatada;

X - A alteração social ou a mo{ificação da finalidade ou da estrutura da empiesa, que, a
iuízo do contratante, Rreiudi ue a execuÇão do contraio;

Xl - A dissoluÇão da sociedade.

',
Parágrafo Segundo - Os casos de rescisáo contratual serãq formalmente rmotivados nos
autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderã ser:

I - Determinada por ato unitateçal e escrito da Administração nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contrato; ' ,

[- Amigávql, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência para o MunicÍpio;

lll - JudicÍal, nos termos da legislaÇão.

Parágrafo Quarto - A rescisãó amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fu ndamentada da autoridade competente

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ooorrer sem que haja culpa da coniratada, esta será
ressarcida dos prejuízos regularmente comproüados que houver sofrido, tendo direito, ainda,
à devolugão de garantia, pagamentos devidosi'pela exécução do contrato atê a data da
rescisão e pagamento do qusto da desmobilização.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem
prejuízo das sahções previstas neste instrumento:

| - Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encpntrar,
por ato proprio do Município;

n- Perda ou execução' da garantia contratua[, para ressarçimento ao Município dos
valores de multas e indenizaçÕes a ele devidos;

ccntro Administratú Josê silvério de otiveira-Rur?ffif§ffi $3i.11?!3rrr,-r381 -Fax.: (4s) 3321-234? - cEp t5gto-ol I
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lll - Retengão de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuÍzos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar,.aceitar ou retirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o

descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas. :

Parágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusula.

l- A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras penalidades previstas neste edital,;

A mu,lta será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judiciatmente.

l1-

Parágrafo l,iono - Pela inexecução total ou parcial, inclusive das obrigaçôes acessórias,
bem como pelo atraso injustificado na execução deste contrato, o Município poderá aplicar
as seguintes sanções:

| - Advertência por escrito.
I

Il - Multa de 2% (dois por cento), por ocasiáo d,a medição mensal, aplicável sobre o
saldo da importância náo faturada e prevtsta no cronograma físico-financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior
(es). 

,'

lll - Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste çontrato por dia que exceder o
pruzo para a conclusão do objeto contratado áté o limite de 20%, quando poderá

, ocorrer a rescisão deste instrumento.

lV - Multa compensatória de 10% (Çez por centg) do valor total deste contrato nos casos
de rescisáo unilateral e no caso de recqsa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do pr:azo estabelecido
pelo Município.

V - Suspensão temporária de participar em licitaSo e irnpedimento de contratar ou
subcontratar com o MunicÍpio de Cascavel, por prazo não superior a A2 (dois) anos.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com ô Município.

Parágrafo Décimo- As sançôes previstas nq parágrafo anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente.

t'
Parágrafo Décimo Primelro - As sanções previstas nos incisos V e Vl, se apliôadas, serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1o da LeÍ tt/unicipal 6561, de 09 de dezembro de
2015.

Parágrafo Déc,imo Segundo ! Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada

-, Conoonêhciáni0082019
Centrô Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5Q00 -Tel.: ({5) 3321-2381 - Fax.: (45) 3321-2347 - CEP 85810-01 I
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Parágrafo Décimo Terceiro - As multas previstas deveráo ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oficial

Parágrafo Décimo Quarto - A CÓNTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em caso da rescisão administrativa prevtsta no art. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉqrMA TERcETRA - LEcrsLAçÃo ApLrcÁveu
O presente instrumento contratuaÍ reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 dejunho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando,seJhe supletivamente
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de di,reito privado.

GLÁUSULA DÉqMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhumá outra forma será considerada como,pro\ra de entrega
de documentos ou cartas.

l'À,

CLAUSULA DEGIMA QUINTA - VIGENGIA
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critérici e no interesse do CONTRAIANTE.

cLÁusuLA DÉqrMAsExrA - qAsos ourssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da LeÍ n.o 8.666/93 e dos pr:incípios gerais do
direito.

cúusuuA DÉqMA SETIMA. FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de, dirimir dúvidas ou questÕes oriundas do
presente contrato.
Ê, por estarem justas e as partes o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em vias iguais e para todos os Íins de direito,
na presenÇa das testepunhas

GOVERNO MUNTCIPAL

Cascave
l;^ -L:'lY ae x] oiuV.gT de 2019.

DE CASCAVEL
HOS DA SILVA

IPAL

PAVIMENTAçOES E ENAGENS SCHMITT LTDA
N SCHMITT

Testemunhas:

centroAdministrativoJosésirvériodeoriveira-Rra;ffiT:§frl-$3l8.f,1!3rru,-"81-Fax.: (45)332r-z:347*cEp8ssl0-0,1r
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DE EXECUÇÃo oe oBRAS No'r581201e

CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.209.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Centro, CascavellPR, CEP 85.810-011 neste ato reprpsentado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PAVIMENTAÇOES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa jur.ídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03.030.002/0001-11, com endereço a PR 170, Km 08, s/n.o, Jordão,
Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr. Anderson Schmift.
OBJETO: Adequaçáo e Pavimentação asfáltica em trechos de estradas rurais não iavimentadas - Estrada
Rural Sapucaia - Distrito de São João D'Oeste, com extensão de 5.417metros, em atendimento ao Convenio
firmado com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 2.075.263,86 (dois milhões, setenta e cinco reais, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
seis centavos)
VIGÊNCH: 12 (doze) meses.

'*ffi'PrRXbl tS#?.T8"*í'J.'àa si,va'
Anderson Schmitt
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MUNICIPIO DE CASGAVEL
i{õüõüdõAdÃõãRÊõÀõ euernoNrco No 1 Astzo1 s
O Prefeito Munícipal de Cascave[,, em cumprimentg ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legistação per,tinente, torna pública a horhologaçâo da ticitação,na modalidade Pregão Eletrônlco n" 148/2019 -
Registro de preço pelo período de 12 meses para prestação de serviço de Lavagem e Desinfecção de Roupas

, Hospitalares das UPAS Brqsilia, Venezar Pediatria e Siate Caps lll, Cae e Cedip. Licitante vencedora: GOTA
OâGUA LAVANQERIA LTDA, no item 1, nolvalor total de R$876"096,00 (oitoceôtos e setenta e seis mil e
noventa e seis reais). Cascavel/PR, 02 de agosto de 20'19. Leonaldo Paranhos da Silva, Prefeito Municipal.
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coHA\nEL

coMpANHtA MUNtctpAL bE HABTTAçÃO DE CASCAVEL - COHAVEL. EXTRATODECONTRATO
PRocESSo DTspENSAVEL poR vALoW
CoNTRATO No 017/019
Objetol Locação de máquinas e transporte de resíduod,e terra, para as obras da Cohavel,,
especificaçáo em planilha descritivalorçamentária do item 1.1 deste Tenno de Referência, através de

conÍorme
processo

,|
Selviço de locaçâo de hora máquinâ de
retroesoavadeira, incluso profi ssion àl habili.tado
para'operaÇâo e combustlvel.

h 30 4500,00

2
Serviço de locação de hora máquina de mÍni
escavadeira, incluso profissional habilitado para
operaÇâo e. combustÍvel.

h 50 130,00 6500,00

J Transporte da mini escavadeira para a obrq. un 10 100,00 1000,00

4
Serviço de locaç{o de hora máquina {e mini
carregqdeira, incluso profissional habilitado para
operaÇâo e,combustÍvel.

h 50 130,p0 6500,00

5 Transporte da mini carregadeira para a obra. un 15 100,00 1500,00

6

Serviço de transporte de resÍduos (Classe A) com
caminhão trucado, incluindo destinaçáo do resÍduo,
conforme resoluçáo Conama no,307J2002 e lei
municiDal no 5.7891201 1.

mr 25 380,00 9500,00

7 m3 25 120,00 3000,00
Serviço de carga de terra, livre de impulêzas,
entregue na obra. Confonne lei municipal n9
5.789t2011.

TOTAL RS 32.500,00I

Xavier

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS NO 158/201,9
CONCORRENCIA N" OO8/201 9
CoNTRATANTE: o úÚúrCtpro DE CASCAVEL, inscrito no CNPJiMF sob no 76.208.802/o0dt-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, CascavellPR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CoNTRATADA: PAVIMENTAçÔES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03.030.0020001-11, com endereço a PR 170, Km,08, s/n.o, Jordão,
Guarepuava/Pr, CEP 85.q23-060, neste ato reprdsentada pelo Sr. Andeçson Schrnitt.
OBJETO: Adequaçâo e Pavimentação asfáttica em trechos de estradas rurais não pavimentadas - Estr:ada
Rural Sapucaia - Oistrito de Sâo João D'Oeste, com extensão de5.417metros, em,atendimento ao Cgnvenio
firmado com a ltaipu Binaciônal.
VALOR: R$ 2.075.263,86 (dois milhões, setenta e cinco reais, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
seis centavos)
V|GÊNGIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 14 de agosto de 2019.
ASSI NATU RAS: t-eonã"tdo 

-qrtãr'flo" 
a" Sif ru

Ander:son Schmitt
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